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Empreitada de Obras Públicas para Conceção e Construção de 

Sistemas de Irrigação nas Províncias de Huila e Cunene. 

 

Notificação da Retificação das peças aquisitivas 

 

I. Por deliberação datada de dia 01 de março de 2024, o Conselho Diretivo do Camões, I.P. 

autorizou a retificação das peças aquisitivas nos seguintes moldes que se descreve: 

 

Programa de Concurso 

(…) 

 No que concerne ao artigo 5.º  

 

Onde se lê: 

 Artigo 5.º 

Adjudicação por lotes 

(…) 

2. Os lotes e respetivos preço base são os seguintes: 

(…) 

Lote 2 EMPREITADA DE CONCEÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO DE ÁGUA NAS 

LOCALIDADES DE ONGOTE 1 E ONGOTE 2 DO MUNICÍPIO DE NAMACUNDE, NAS LOCALIDADES DE EKO 

2 E OMILUNGA NO MUNICÍPIO DO CUANHAMA E NAS LOCALIDADES DE MUNHANDI E MEVA AYELA 

NO MUNICÍPIO DO CUVELAI - Preço Base – 184.499.421,06 Kwanzas. 

(…) 



 

FRESAN(FED/2017/389-710)     

 

FRESAN - Empreitada de Obras Públicas para Conceção e Construção de Sistemas de Irrigação 

nas Províncias de Huila e Cunene. 

 

 

2 

 

 

Passa a ler-se: 

 Artigo 5.º 

Adjudicação por lotes 

(…) 

2. Os lotes e respetivos preço base são os seguintes: 

(…) 

Lote 2: EMPREITADA DE CONCEÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO DE ÁGUA NA 

LOCALIDADE DE ONGOTE NO MUNICÍPIO DE NAMACUNDE, NAS LOCALIDADES DE EKO 2 E OMILUNGA 

NO MUNICÍPIO DO CUANHAMA E NA LOCALIDADE DE MEVA AYELA NO MUNICÍPIO DO CUVELAI; Preço-

base: 184.499.421,06 Kwanzas, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se aplicável. 

 

 No que concerne ao artigo 17.º. 

Onde se lê: 

Artigo 17.º  

Proposta 

(…) 

2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

                                                                                 (…) 

c) Projeto de execução; 

d) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalhos previstas no projeto de execução;  

e) Programa de trabalhos, incluindo planos de trabalhos, plano de mão-de-obra, plano de 
equipamento e a lista de aluguer de equipamento;  
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f) Memória justificativa e descritiva do processo de execução da obra;  

g) Cronograma financeiro;  

h) Plano de organização do Estaleiro; 

i) Plano de Gestão Ambiental; 

j) Declaração de compromisso pela qual o concorrente assume a integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações inerentes à execução do contrato, no caso de o pretender 
recorrer a subempreitadas;  

k) Curricula e respetivos documentos comprovativos do diretor de obra e do quadro técnico, que 
permitam à Comissão de Avaliação avaliar, rigorosamente, a proposta do concorrente para efeitos 
do subfactor “Experiência e qualidade curricular do Quadro Técnico (B2)” do Modelo de Avaliação. 

l) Outros documentos que contenham diversos atributos destinados à sua avaliação, de acordo com 
o critério de adjudicação adotado. 

(…) 

5. Caso os concorrentes pretendam apresentar proposta em mais do que um lote posto a concurso, 

devem apresentar todos os documentos elencados no n.º 1 relativamente a cada um desses lotes. 

Passa a ler-se: 

Artigo 17.º 

Proposta 

(…) 

2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

                                                                                 (…) 

c) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalhos previstos no Caderno de Encargos;  

d) Programa de trabalhos, incluindo planos de trabalhos, plano de mão-de-obra, plano de 
equipamento e a lista de equipamentos;  

e) Memória justificativa e descritiva do processo de execução da obra;  
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f) Cronograma financeiro;  

g) Plano de organização do Estaleiro; 

h) Plano de Gestão Ambiental; 

i) Declaração de compromisso pela qual o concorrente assume a integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações inerentes à execução do contrato, no caso de o pretender 
recorrer a subempreitadas;  

j) Curricula e respetivos documentos comprovativos do diretor de obra e do quadro técnico, que 
permitam à Comissão de Avaliação avaliar, rigorosamente, a proposta do concorrente para efeitos 
do subfactor “Experiência e qualidade curricular do Quadro Técnico (B2)” do Modelo de Avaliação. 

k) Outros documentos que contenham diversos atributos destinados à sua avaliação, de acordo 
com o critério de adjudicação adotado. 

(…) 

5. Caso os concorrentes pretendam apresentar proposta em mais do que um lote posto a concurso, 

devem apresentar todos os documentos elencados no n.º 2 relativamente a cada um desses lotes. 

 No que concerne ao Anexo II:  

 Onde se lê: 

Anexo II 

 proposta de preço 

 1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 

(firma, número de identificação fiscal e sede), depois de ter tomado inteiro e perfeito conhecimento das peças do 

procedimento relativo ao contrato de empreitada de (…), declara, sob compromisso de honra, que a sua 

representada se obriga a executar a referida obra, caso lhe seja adjudicada, em conformidade com as 

mencionadas peças do procedimento, pela quantia de € ____________ [indicar o preço por extenso e por 

algarismos, relativo à obra por preço global], o qual inclui todos os impostos, taxas e encargos legalmente 

aplicáveis, conforme a lista de preços unitários anexa a esta proposta que dela faz parte integrante. 

 Passa a ler-se: 

Anexo II 

proposta de preço 



 

FRESAN(FED/2017/389-710)     

 

FRESAN - Empreitada de Obras Públicas para Conceção e Construção de Sistemas de Irrigação 

nas Províncias de Huila e Cunene. 

 

 

5 

 

 1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 

(firma, número de identificação fiscal e sede), depois de ter tomado inteiro e perfeito conhecimento das peças do 

procedimento relativo ao contrato de empreitada de (…), declara, sob compromisso de honra, que a sua 

representada se obriga a executar a referida obra, caso lhe seja adjudicada, em conformidade com as 

mencionadas peças do procedimento, pela quantia de Kz ____________ [indicar o preço por extenso e por 

algarismos, relativo à obra por preço global], o qual inclui todos os impostos, taxas e encargos legalmente 

aplicáveis, conforme a lista de preços unitários anexa a esta proposta que dela faz parte integrante. 

 No que concerne ao Anexo III:  

Onde se lê: 

ANEXO III 

MODELO DE AVALIAÇÃO 

(…) 

 FACTOR SUBFACTOR 

DESCRIÇÃO PESO DESCRIÇÃO PESO 

Preço (A) 25% 

Preço global da empreitada – cfr. documento da proposta 

descrito nas alíneas b) do n.º 2 do artigo 17.º (Valor da 

Proposta) 

100% 

Qualidade (B) 30% 

Valor Técnico da Proposta, refletido no projeto de 

execução e no plano de trabalhos – cfr. documentos da 

proposta descritos nas alíneas c) e e) do n.º 2 do artigo 17.º (B1) 

50% 

Experiência e qualidade curricular do Quadro Técnico – cfr. 

documentos da proposta descritos na alínea k) do n.º 2 do artigo 

17.º (B2) 

50% 

Desempenho 

(C)  
40% 

Adequação dos Procedimentos Técnicos – cfr. documentos 

da proposta especificados nas alíneas f), g), h), i) e, 

eventualmente l) do n.º 2 do artigo 17.º (C1) 

50% 
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Adequação da organização da Equipa por referência ao 

tipo de tarefa a cargo de cada membro (C2) 
50% 

Inspeção ao 

Local (D) 
5% 

Bonificação atribuída aos concorrentes que tenham 

comprovadamente inspecionado o local da empreitada 
100% 

(…) 

 

 Requisitos obrigatórios mínimos: 

 Dois Diretores de obra: 

Licenciatura em Engenharia Civil, com experiência em empreitadas de construção civil de infraestruturas 

hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras obras de construção civil de natureza similar, e experiência mínima 

comprovada de 5 anos em direção de obra. 

 Quadro técnico 

Além dos diretores de obra, a equipa técnica deverá ser composta por quatro engenheiros civis, com experiência 

comprovada na construção de empreitadas de infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação ou outras obras 

de construção civil de natureza similar e experiência mínima comprovada de 3 anos. 

(…) 

 Constituição da Equipa Requisitos avaliados  Pontos 

Diretores de obra Licenciatura em Engenharia Civil, com 10 ou mais anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

30 

Licenciatura em Engenharia Civil, com 5 a 9 anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

15 

Engenheiros Civis Licenciatura em Engenharia Civil, com 10 ou mais anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

20 



 

FRESAN(FED/2017/389-710)     

 

FRESAN - Empreitada de Obras Públicas para Conceção e Construção de Sistemas de Irrigação 

nas Províncias de Huila e Cunene. 

 

 

7 

 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

Licenciatura em Engenharia Civil, com 3 a 9 anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

10 

Engenheiros Civis Licenciatura em Engenharia Civil, com 7 ou mais anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

15 

Licenciatura em Engenharia Civil, com 3 a 6 anos de 

experiência em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar 

10 

 

 Passa a ler-se: 

ANEXO III 

MODELO DE AVALIAÇÃO 

(…) 

FACTOR SUBFACTOR 

DESCRIÇÃO PESO DESCRIÇÃO PESO 

Preço (A) 25% 
Preço global da empreitada – cfr. documento da proposta descrito nas 

alíneas b) do n.º 2 do artigo 17.º (Valor da Proposta) 
100% 

Qualidade (B) 30% 

Valor Técnico da Proposta, refletido no programa de trabalhos que deve 

incluir o plano de trabalhos, plano de mão-de-obra, plano de 

equipamento e a lista de equipamento – cfr. documentos da proposta 

descritos na alínea d) do n.º 2 do artigo 17.º (B1) 

50% 
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Experiência e qualidade curricular do Quadro Técnico – cfr. documentos 

da proposta descritos na alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º (B2) 
50% 

Desempenho 

(C)  
40% 

Adequação dos Procedimentos Técnicos – cfr. documentos da proposta 

especificados nas alíneas e), f), g), h) e, eventualmente k) do n.º 2 do artigo 17.º 

(C1) 

50% 

Adequação da organização da Equipa por referência ao tipo de tarefa a 

cargo de cada membro (C2) 
50% 

Inspeção ao 

Local (D) 
5% 

Bonificação atribuída aos concorrentes que tenham comprovadamente 

inspecionado o local da empreitada 
100% 

(…) 

 

Requisitos obrigatórios mínimos: 

Diretores de obra: 

Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica ou Engenharia Agronómica, com comprovada 

experiência em empreitadas de construção civil de infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar e experiência mínima comprovada de 5 anos em direção de obra. 

Quadro técnico 

Além dos diretores de obra, a equipa técnica deverá ser composta por engenheiros civis, engenheiros mecânicos, 

engenheiros agronómicos ou profissionais com formação superior em áreas afins, com experiência comprovada 

na construção de empreitadas de infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação ou outras obras de 

construção civil de natureza similar e experiência mínima comprovada de 3 anos. 

 Constituição da Equipa Requisitos avaliados  Pontos 

  

  

Diretores de obra 

Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica ou 

Engenharia Agronómica com 10 ou mais anos de experiência 

comprovada em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar. 

  

  

30 
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Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica ou 

Engenharia Agronómica com 5 a 9 anos de experiência 

comprovada em empreitadas de construção civil de 

infraestruturas hidráulicas e sistemas de irrigação, ou outras 

obras de construção civil de natureza similar. 

  

  

15 

  

  

  

  

  

Quadro Técnico 

Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, 

Engenharia Agronómica ou profissionais com formação superior 

em áreas afins, com 10 ou mais anos de experiência comprovada 

em empreitadas de construção civil de infraestruturas hidráulicas 

e sistemas de irrigação, ou outras obras de construção civil de 

natureza similar. 

  

  

30 

Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, 

Engenharia Agronómica ou profissionais com formação superior 

em áreas afins, com 3 a 9 anos de experiência comprovada em 

empreitadas de construção civil de infraestruturas hidráulicas e 

sistemas de irrigação, ou outras obras de construção civil de 

natureza similar. 

  

  

15 

Licenciatura em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, 

Engenharia Agronómica ou profissionais com formação superior 

em áreas afins, com até 3 anos de experiência comprovada em 

empreitadas de construção civil de infraestruturas hidráulicas e 

sistemas de irrigação, ou outras obras de construção civil de 

natureza similar. 
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II. No que concerne às peças aquisitivas, tudo o resto ficará exatamente igual.  

III. Informa-se que as retificações referidas nos números anteriores passam a ser parte integrante 

das peças do procedimento, prevalecendo sobre estas em caso de divergência. 

IV. Mais se informa que nos termos do artigo 16.º do Programa do Concurso e do artigo 51.º da 

Lei dos Contratos Públicos Angolanos, aprovada pela Lei n.º 41/20, de 23 de dezembro, o 

prazo fixado para a apresentação das propostas, será prorrogado até ao dia 27 de março de 

2024.  




